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CrôniCa 1: artigo 1(1)(b) sobre o esCopo de apliCação da 
Cisg - apreCiação reCente na jurisprudênCia brasileira

1. introdução

A Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Compra e Venda 
Internacional de Mercadorias (CISG ou Convenção, nesta crônica) foi inter-
nalizada em outubro de 2014 pelo Brasil1. O feito, ainda que tardio, é visto 
como um dos mais importantes marcos para a inserção brasileira rumo a 
regras modernas de direito do comércio internacional.

São inúmeras as razões alçadas nesse sentido. A maior parte da pauta 
comercial brasileira é realizada com partes estabelecidas em países que já in-
ternalizaram a CISG. Nessas transações, a CISG reduziria importante custo 
(informacional) entre partes privadas ao oferecer um direito uniformizado 
sobre formação do contrato e obrigação das partes. E, mesmo quando uma 
parte do contrato se localiza em um Estado não-Contratante da Convenção, 
existe a possibilidade da CISG ser aplicada.

Sobre essa última hipótese de escopo de aplicação, a jurisprudência das 
cortes brasileiras ainda é tímida. Contudo, em Voges v. Imetal, julgado em se-
tembro de 2015, pela Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul2, revela-se relevante questão acerca de seu 
escopo. Trata-se justamente do artigo 1(1)(b) da Convenção que determina 
sua aplicação:

Aos contratos de compra e venda de mercadorias entre partes que te-
nham seus estabelecimentos em Estados distintos: [...] quando as regras de 
direito internacional privado levarem à aplicação da lei de um Estado Con-
tratante.

Lida em conjunto ao artigo 1(1)(a) da própria CISG, aplicável quando 
os Estados distintos são Estados Contratantes da CISG, percebe-se que o 
art. 1(1)(b) diz respeito a outra situação. Ou seja, apenas uma das partes do 

1 BRASIL. Decreto n. 8.327, 16 de outubro de 2014. Promulga a Convenção das Nações Unidas 
sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias - Uncitral, firmada pela 
República Federativa do Brasil, em Viena, em 11 de abril de 1980. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8327.htm>. Acesso em: 
01 maio 2016.
2 BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Agravo de Instrumento. 
AI-AgR 70065345423. 12° Câmara Cível. Agravante: Voges Metalurgia Ltda. Agravado: In-
versiones Metalmecánicas I, C.A. (IMETAL, C. A). Relator: Desembargador Umberto Guas-
pari Sudbrack. Brasília, 10 de setembro de 2015. Disponível em: <http://www.tjrs.jus.br/
site/jurisprudencia/pesquisa_jurisprudencia/ >. Acesso em: 01 maio 2016.
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contrato está estabelecida em um Estado Contratante, 
ou Parte, da CISG, como referido.

O dispositivo, inclusive, chega a ser contra intuitivo 
em uma primeira leitura. Como poderia uma convenção 
ser aplicada quando uma das partes está estabelecida em 
Estado Não-Contratante da Convenção? 

No caso ora analisado, uma das partes do contra-
to possuía estabelecimento na Venezuela (não-Parte); a 
outra no Brasil (Parte). A discussão do caso nessa crô-
nica oferece, portanto, oportunidade para esclarecimen-
to da referida hipótese. Igualmente, ao compararmo-lo 
com caso anterior (Atecs v. Rodrimar)3, quando o Brasil 
não era parte da CISG, permite-se melhor compreender 
algumas nuances e questões envolvendo seu escopo de 
aplicação.

2. estudo de Casos

No caso Voges v. Imetal, narra-se ação de cobrança 
de empresário venezuelano (autor) contra empresário 
brasileiro (réu). A dívida seria oriunda de alegado con-
trato internacional de compra e venda de mercadorias 
envolvendo as referidas partes, pertencentes à área de 
metalurgia.

Em sede de agravo de instrumento impetrado pelo 
réu, o Relator salientou as matérias suscitadas naquele 
recurso. Uma questão de jurisdição e outra sobre a obri-
gatoriedade de tradução de documentação em língua es-
trangeira. Contudo, por razões processuais e de mérito 
– nesta crônica não discutidas - solicitou providências 
ao réu. Este devia esclarecer o local de celebração do 
contrato. Ademais, a maneira pela qual havia se firmado 
o contrato, se entre presentes ou ausentes4.

Na discussão que segue, perfila o Relator do Acor-
dão as maneiras de se determinar o direito aplicável 
àquele contrato internacional, uma vez que o local e a 
forma de contratação tenham sido definidos. Haveria 
três hipóteses5. A primeira, com base no caput do art. 9 

3 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Sentença Estrangeira Con-
testada. Requerente: Atecs Mannesmann GmBH. Requerido: Rodri-
mar S/A Transportes Equipamentos Industriais e Armazéns Ge-
rais. Relator: Ministro Fernando Gonçalves. Brasília, 19 de agosto 
de 2009. Disponível em: <http://www.stj.jus.br/SCON/ >. Acesso 
em: 01 maio 2016.
4 Voges v. Imetal, p. 4-5.
5 Voges v. Imetal, p. 19-20.

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
(LINDB), dar-se-ia por meio da conhecida lex loci cele-
brationis. Em decorrência dela, tendo sido celebrado o 
contrato na Venezuela, o direito material venezuelano 
seria aplicável; se no Brasil, direito material brasileiro. 
A segunda foi depreendida do §2º do art. 9º da LIN-
DB. Trata-se da hipótese de contratos firmados entre 
ausentes. Se fosse este o caso, o local da constituição da 
celebração é considerado como o da residência do pro-
ponente. Restaria determinar quem foi o proponente e 
qual a sua residência. A terceira, por fim, com base em 
ensinamentos doutrinários6, aludiu à possibilidade de 
se aplicar o direito material brasileiro, ainda que tenha 
sido o contrato celebrado na Venezuela. Conjectura-se 
a aplicação dessa solução caso a celebração em solo es-
trangeiro tenha se dado de forma fortuita. Ou seja, sem 
vinculação efetiva do negócio com o Estado em que foi 
firmado. 

A partir deste ponto, desenrola-se breve, mas rele-
vante diálogo com o âmbito de aplicação da CISG. Ex-
plica-se. Atento à contradição entre os status de inter-
nalização entre Brasil (parte) e Venezuela (não-parte), 
nota o Relator que:

[o] eventual recurso às normas da Convenção de 
Viena de 1980, no caso presente, pode ter lugar 
ainda que a Venezuela não a tenha ratificado. Como 
dito, dar-se-á na qualidade de norma componente 
do Direito brasileiro, com fundamento no art. 
1º, alínea “b”, da Convenção, segundo o qual as 
suas regras aplicam-se aos contratos de compra e 
venda de mercadorias entre partes que tenham seus 
estabelecimentos em Estados distintos ‘quando as 
regras de direito internacional privado levarem à 
aplicação da lei de um Estado contratante’7.

Ou seja, por operação das regras de direito inter-
nacional privado de um determinado foro, ou regras 
colisionais, existe a possibilidade de que a CISG seja 
aplicada como resultado da referida remissão. No caso, 
se o resultado das regras do foro brasileiro conduzisse à 
aplicação das leis brasileiras8.

Discussão semelhante, referenciada por remissão em 
nota de rodapé do Acórdão9, merece ser trazida à baila. 

6 São feitas menções a obras de Luiz Olavo Baptista, Guilherme 
Pederneiras Jaeger e Maristela Basso, nesse âmbito. Veja-se Voges v. 
Imetal, p. 20, notas de rodapé 18-19.
7 Voges v. Imetal, p. 21.
8 Não se considerou, entretanto, qualquer discussão temporal po-
tencialmente aplicável ao caso, com base, por exemplo, no art. 100 
da CISG - nesta crônica não desenvolvido.
9 Voges v. Imetal, p. 21, nota de rodapé 21.
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Trata-se do caso Atecs v. Rodrimar, julgado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, em 2009. Curiosamente, a situação é 
inversa em relação ao status de internalização da CISG. 
O Brasil, onde se localizava o réu, não era parte da Con-
venção, à época; a Alemanha, local do estabelecimento 
de um dos autores, sim.

O caso envolvia um pedido de homologação de sen-
tença arbitral estrangeira. A decisão havia sido prolata-
da por um tribunal de arbitragem na Suíça, em 2003. 
Na sentença arbitral, condenava-se a requerida ao pa-
gamento de determinado montante, a título de indeni-
zação por inadimplemento em contrato de compra e 
venda internacional (guindaste móvel). O contrato con-
tinha cláusula na qual as partes teriam elegido as “leis 
materiais suíças” (Swiss material law) como aplicáveis10.

Na contestação da homologação, entre outros pon-
tos, sustentava-se ofensa à ordem pública. Não teria 
sido aplicado o direito substantivo expressamente de-
terminado no contrato, mas a CISG. Alegava-se, assim, 
que a sentença arbitral estava fora dos limites da con-
venção de arbitragem, podendo conduzir, como se ale-
gou, à violação da ordem pública.

Para efeito desta crônica, sem adentraremos nos 
pormenores da Lei de Arbitragem brasileira e da siste-
mática do juízo de delibação, é suficiente notar o debati-
do sobre o escopo de aplicação da Convenção de Viena.

Primeiramente, analisa-se a alegação do réu de que 
as “leis materiais suíças” ou o “direito material suíço” 
abarcaria apenas a legislação interna daquele país e não 
a CISG. Relembra-se, no voto-vista da Ministra Nancy 
Andrighi, que a própria sentença arbitral se pronunciou 
que a decisão seguia o contrato e a legislação material suíça. 
Reconhecia-se igualmente que a Suíça já havia ratifica-
do a CISG. Assim, reproduziu-se o trecho da sentença 
arbitral de que:

[u]ma referência à legislação material suíça em uma 
arbitragem ou um artigo de lei aplicável, contida em 
um contrato de compra e venda internacional de 
mercadorias, resulta no fato de que a CISG se torna 
aplicável como parte da legislação material suíça, a 
menos que seja excluída pelas partes11.

Ou, no arrazoado e nas palavras contidas no referi-
do voto-vista, o entendimento de que:

[o] mero juízo de delibação que é possível fazer, em 
sede de homologação de sentença estrangeira, não 

10 Atecs v. Rodrimar, p. 14-15.
11 Atecs v. Rodrimar, p. 15.

permite que o julgador brasileiro decida, em lugar 
do árbitro estrangeiro, como deve ser interpretado 
[o] termo direito material suíço. A inclusão de uma 
convenção recepcionada pelo direito suíço nesse 
conceito não implica ofensa aos limites da convenção de 
arbitragem ou mesmo à ordem pública brasileira, para fins 
de homologação. Ao menos em princípio, analisando 
a questão à luz do direito brasileiro, é cediço que um 
tratado ou uma convenção, ao serem recepcionados 
por um país contratante, passam a ter o mesmo status 
de lei interna desse país (grifos originais)12.

Por fim, reforçou-se o entendimento da irrelevância 
da Convenção de Viena não ter sido recepcionada por 
um dos Estados, cuja uma das partes do contrato tinha 
seu estabelecimento. No caso o Brasil, à época do con-
trato. Entendeu-se que eleito o direito material suíço, 
operava-se a renúncia à aplicação da lei interna de deu 
respectivo país, em prol da regulação da matéria por um 
sistema normativo estrangeiro, não havendo restrição na 
Lei de Arbitragem a isso.

3. análise CrítiCa

Ao compararmos os casos, é nítido que, em ambos, 
o debate sobre o escopo de aplicação da CISG vem 
à tona. Além disso, em comum, pelo menos uma das 
partes do contrato, à época da celebração do instru-
mento, tinha estabelecimento em um Estado não-parte 
da CISG. No caso Voges v. Imetal, tratava-se de autor 
com estabelecimento na Venezuela (não-signatária, em 
2015). No caso Atecs v. Rodrimar, de réu no Brasil (não-
-signatário, em 2009). Seriam então os casos, do ponto 
de vista de um padrão de problema sobre o escopo de 
aplicação do artigo 1(1)(b) da CISG, não apenas seme-
lhantes, mas idênticos?

Sugerimos algumas distinções. Não apenas por se-
rem casos julgados em diferentes categorias de ações 
(cobrança e homologação de sentença estrangeira). As 
diferenças são mais sutis. O ponto de partida é que a 
reflexão acerca do âmbito de aplicação da CISG leva 
em conta um conjunto de dispositivos e possibilidades. 
Entre eles, há que se considerar a conjugação do artigo 
1(1)(b) da CISG com o princípio de autonomia da von-
tade dos contratantes, insculpido no artigo 6 da CISG, 
ao dispor que:

[a]s partes podem excluir a aplicação desta 
Convenção, derrogar qualquer de suas disposições 

12 Atecs v. Rodrimar, p. 15.
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ou modificar-lhes os efeitos, observando-se o 
disposto no Artigo 12.

Vastamente debatido na doutrina, o entendimento 
predominante é a de que a CISG adota uma abordagem 
de exclusão ou opt-out, de acordo com o referido dis-
positivo. Assim, regra geral, é a CISG aplicável, a não 
ser que seja excluída. Como sugerem Schlechtriem e 
Schwenzer, a exclusão 

Não é apenas possível, mas necessária se as partes 
não desejarem que suas disposições sejam aplicadas 
caso as exigências para sua aplicação sejam cumpridas 
(arts. 1-5, 100)13.

Retornando-se aos casos estudados, em Voges v. Ime-
tal, as especulações em torno da potencial aplicação da 
CISG, por força do artigo 1(1)(b), foram feitas com o 
uso das regras de colisão do foro brasileiro (direito in-
ternacional privado brasileiro). Isso poderia ter ocorri-
do pela ausência de uma cláusula de escolha de leis apli-
cável ao contrato. Ainda, como parece ter sido o caso, 
pelo entendimento da corte que a presença ou ausência 
de uma cláusula desse tipo é descartável. O direito apli-
cável decorre das regras da LINDB e não expressamen-
te da autonomia da vontade.

Já em Atecs v. Rodrimar, existia uma “eleição po-
sitiva de regência” ex ante no contrato. Isto é, as par-
tes haviam escolhido o direito material suíço para sua 
regência. Entra em operação justamente a conjugação 
da interpretação entre o artigo 1(1)(b) e o artigo 6 da 
CISG.

Neste caso, entendemos que as complexidades para 
a análise podem se elevar. A primeira problematização 
cabível seria mesmo a extensão com que cada foro per-
mite plena autonomia da vontade em relação ao direito 
aplicável ao contrato internacional. Em segundo lugar, 
é necessário se atentar ao maior ou menor grau de es-
pecificidade da lei eleita. Em Atecs v. Rodrimar foi so-
bre este segundo ponto que, tanto a corte arbitral de 
origem quanto o STJ, por ocasião da homologação da 
sentença estrangeira, se ativeram e convergiram. Isto é, 
o entendimento de que a CISG, sendo a Suíça Estado 
Contratante da Convenção, estaria compreendida como 
parte do direito material suíço. Embora não expressado 
nessas palavras, esse entendimento se coaduna com a 

13 SCHLECHTRIEM, Peter; SCHWENZER, Ingeborg. Comen-
tários à convenção da nações unidas sobre contratos de compra e venda internac-
ional de mercadorias: artigo 6. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. 
p. 232.

escolha da lei de regência por uma cláusula mais aberta, 
genérica, sem maiores especificidades. Por si só, uma es-
colha dessa natureza não seria indicação suficiente para 
as partes terem excluído a CISG, ou um opt-out, como 
prevê o artigo 6 da Convenção.

Seja em um ou outro caso, sugere-se que o artigo 
1(1)(b) da CISG foi elemento fundamental para a aná-
lise. Em Voges v. Imetal, a partir das regras de colisão 
do direito internacional privado brasileiro. Em Atecs v. 
Rodrimar, na justaposição entre a regras e a autonomia 
da vontade.

4. Considerações finais

Recentemente internalizada no Brasil, a jurisprudên-
cia sobre a CISG é escassa. Além disso, litígios envol-
vendo contratos internacionais são, muitas vezes, resol-
vidos em instâncias arbitrais. Nelas, o acesso às decisões 
pode ser limitado. Sendo um ou outro o foro litigado, o 
diálogo entre as decisões estatais e arbitrais continuarão 
a cumprir relevante papel na construção de uma juris-
prudência em torno da CISG.

Quando disponibilizadas decisões envolvendo a 
Convenção, abre-se, assim, oportunidade para que, a 
partir da análise, construa-se um entendimento sobre 
suas diversas particularidades. Não são poucas, como se 
viu em torno de seu escopo de aplicação.

Interessantemente, em ambos os casos analisados, o 
artigo 1(1)(b) da Convenção surge como possível ponto 
de partida para a reflexão. Afinal, pelo menos uma das 
partes do contrato estava estabelecida em Estado não-
-Contratante ao tempo da análise dos casos pelos respec-
tivos tribunais. O status brasileiro, inclusive, havia se alte-
rado entre o primeiro (2009) e o segundo caso (2015)14.

Ao analisarmos Voges v. Imetal, e recuperarmos a 
discussão em Atecs v. Rodrimar, procedeu-se ao argu-
mento de que, apesar do ponto comum, o escrutínio 
do artigo 1(1)(b) da Convenção merece ser desdobrado 
à luz da autonomia da vontade. Se em Voges v. Imetal 
este não foi um ponto de maior destaque, a eleição de 
regência positiva contida em Atecs v. Rodrimar suscita 
a referida discussão.

14 Veja-se, ademais, a ressalva feita sobre o artigo 100 da CISG, 
em nota de rodapé anterior.



RI
BE

IR
O

, G
us

ta
vo

 F
er

re
ira

; F
A

RI
A

S,
 In

ez
 L

op
es

 M
at

os
 C

ar
ne

iro
 d

e;
 A

RA
U

JO
, N

ad
ia

 d
e;

 N
A

RD
I, 

M
ar

ce
lo

 D
e. 

C
rô

ni
ca

s d
e 

di
re

ito
 in

te
rn

ac
io

na
l p

riv
ad

o.
 R

ev
ist

a 
de

 D
ire

ito
 In

te
rn

ac
io

na
l, 

Br
as

íli
a, 

v. 
13

, n
. 2

, 2
01

6 
p.

 2
-2

0

10

O escrutínio foi apenas parcial. Pelo menos cinco 
outros dispositivos da CISG dizem respeito ao escopo 
de aplicação da CISG: artigos 2-5 e 100. Devem merecer 
igualmente acompanhamento pela doutrina e Cortes.

CrôniCa 2: o brasil e o novo sistema de 
Cobrança internaCional de alimentos

1. introdução

A cobrança de alimentos no exterior não é uma no-
vidade no direito internacional privado. As consequên-
cias da Primeira Guerra Mundial levaram a Sociedade 
das Nações a estudar o assunto a partir de 192915. O 
Instituto Internacional para a Unificação do Direito In-
ternacional Privado (UNIDROIT) junto com a Socie-
dade das Nações elaboraram o primeiro anteprojeto de 
convenção sobre a execução no estrangeiro de medidas 
relativas a obrigações alimentares, em 1938. Entretan-
to, os trabalhos foram interrompidos com a Segunda 
Guerra Mundial e, após o fim do conflito, retomados 
pela Organização das Nações Unidas. Em 20 de junho 
de 1956, foi adotada a Convenção de Nova York para 
Prestação de Alimentos no Estrangeiro. Destacam-se, 
também, os trabalhos da Conferência da Haia de Direi-
to Internacional Privado, que foi responsável pela ela-
boração e adoção de quatro convenções sobre lei aplicá-
vel e reconhecimento e execução de decisões relativas a 
obrigações alimentares em 1956 e 1958 e duas em 1973.

Entretanto, apesar de sua importância, esses instru-
mentos foram, por vários motivos, considerados insufi-
cientes para garantir uma efetiva cobrança internacional 
de alimentos transfronteiriços – dentre eles o número 
de participantes e o papel das autoridades centrais. Nes-
se contexto, a Conferência da Haia iniciou a revisão das 
convenções existentes, por intermédio dos trabalhos 
realizados por duas comissões especiais: uma em no-
vembro de 1995 e outra em abril de 1999. Esta últi-
ma sinalizou pela necessidade de se elaborar uma nova 
convenção internacional mais abrangente em matéria de 
obrigações alimentares, incluindo regras sobre coope-
ração jurídica e administrativa internacional e sobre lei 

15 SdN. UDP 1929- Étude II - Dettes alimentaires – Doc 1.

aplicável. Os trabalhos tiveram início em 2003.

Em 23 de novembro de 2007, 71 Estados-partes 
da conferência adotaram, por consenso, a Convenção 
sobre a Cobrança Internacional de Alimentos em be-
nefício dos Filhos e de outros Membros da Família e, 
também, o Protocolo sobre a Lei Aplicável às Obriga-
ções de Alimentos. O Brasil participou ativamente do 
processo de elaboração das normas internacionais e, 
atualmente, caminha para aprovação do decreto legis-
lativo nos próximos meses, aprovando os dois instru-
mentos internacionais ao ordenamento jurídico interno 
e autorizando o Poder Executivo a depositar o instru-
mento de ratificação16. A presente crônica objetiva rea-
lizar algumas reflexões sobre a cobrança internacional 
de alimentos no novo sistema da Conferência da Haia.

2. a Convenção da Haia de 2007 sobre 
alimentos

A Convenção sobre a Cobrança Internacional de 
Alimentos em benefício dos Filhos e de outros Mem-
bros da Família (Convenção de 2007 sobre Alimentos) busca 
assegurar uma efetiva cobrança internacional, facilitan-
do a circulação de decisões que determinam o paga-
mento de pensão alimentícia. Porém, o foco principal 
é a proteção da criança, conforme explicita o próprio 
título da convenção17. Por isso, o escopo obrigatório do 
artigo 2º tem como fundamento precípuo assegurar às 
crianças o direito aos alimentos, independentemente do 
estado civil dos pais.

Além disso, o tratado regulamenta uma obrigação 
geral limitada às relações familiares entre pais e filhos 
e, também, entre cônjuges, quando o pedido é realizado 
conjuntamente com o pedido de alimentos aos filhos, 
conforme dispõe o artigo 2º, § 1º, alíneas ‘a’ e ‘b’, que 
estabelece um sistema global de cooperação e assistên-
cia administrativa previstas nos capítulos II e III da con-
venção. A extensão dessa cooperação para os pedidos 
de alimentos entre ex-cônjuges, porém, é facultada ao 
Estado e condicionada a uma declaração expressa de 

16 A entrada em vigor ocorrerá no primeiro dia do mês seguinte 
ao termo do período de três meses subsequente ao depósito do seg-
undo instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, conforme 
dispõe o artigo 60 do texto.
17 DUNCAN, William. The New hague child support conven-
tion: goals and outcomes of  the negotiations. Family Law Quarterly, v. 
43, n. 1, Spring, 2009. p. 9.



RI
BE

IR
O

, G
us

ta
vo

 F
er

re
ira

; F
A

RI
A

S,
 In

ez
 L

op
es

 M
at

os
 C

ar
ne

iro
 d

e;
 A

RA
U

JO
, N

ad
ia

 d
e;

 N
A

RD
I, 

M
ar

ce
lo

 D
e. 

C
rô

ni
ca

s d
e 

di
re

ito
 in

te
rn

ac
io

na
l p

riv
ad

o.
 R

ev
ist

a 
de

 D
ire

ito
 In

te
rn

ac
io

na
l, 

Br
as

íli
a, 

v. 
13

, n
. 2

, 2
01

6 
p.

 2
-2

0

11

seu interesse de ampliar o escopo. Nota-se, assim, que 
a convenção apresenta regras tradicionais de direito in-
ternacional privado e também em relação à cooperação 
internacional jurídica e administrativa18.

As funções das autoridades centrais são bastante 
amplas tanto para a cooperação internacional quanto 
para a solução de potenciais problemas que possam 
dificultar o pedido de alimentos. Nesse sentido, a con-
venção atribui às autoridades centrais um papel proati-
vo. As atribuições específicas enumeradas no artigo 6º 
são um rol exemplificativo, pois caso a convenção fosse 
muito rígida, poderia dificultar a sua operação, em face 
da diversidade de sistemas jurídicos e administrativos19. 

O Brasil é um país aberto à cooperação jurídica in-
ternacional. O novo Código de Processo Civil, de 2015, 
e o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) permitem a cooperação, entre os instrumentos, 
por meio da carta rogatória, para facilitar a citação e no-
tificação de atos20, obtenção de provas21, por meio do 
auxílio direto administrativo para localização do devedor 
ou credor22, e por auxílio direito judicial, para obter in-
formações pertinentes sobre os rendimentos e, se neces-
sário, outras informações sobre os ativos do devedor ou 
do credor, incluindo a localização de bens – caso em que 
há a necessidade de autorização judicial, por se tratar de 
questão que envolve sigilo ou proteção da privacidade.

Diferentemente da Convenção de Nova York sobre 
Prestação de Alimentos no Estrangeiro, de 20 de junho 
de 1956 (Convenção de Nova York de 1956)23, a Convenção 
da Haia de 2007 sobre Alimentos torna as regras sobre 
homologação e execução de sentenças estrangeiras mais 
claras do que as anteriores. Primeiro, equipara as deci-
sões ou acordos proferidos por autoridades administra-
tivas e judiciárias em matéria de prestação alimentícia24. 
Ainda que uma decisão estrangeira tenha conteúdo que 
envolva outros direitos, é possível a homologação par-
cial tão somente para alimentos.

18 WALKER, Laura. Maintenance and child support in private interna-
tional law. Oxford;Portland: Hart, 2015. p. 201.
19 DUNCAN, William. The New hague child support conven-
tion: goals and outcomes of  the negotiations. Family Law Quarterly, 
v. 43, n. 1, 2009. p. 10.
20 Art. 6º, §1º, da Convenção da Haia de 2007.
21 Art. 6º, §1º, da Convenção da Haia de 2007.
22 Art. 6º, §1º, ‘b’, da Convenção da Haia de 2007.
23 BRASIL. Decreto Legislativo n. 10, de 3 de novembro de 1958. Dis-
ponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/
Congresso/DLG/DLG-10-1958.htm>.
24 Artigo 19.

O artigo 20, §1º estabelece as bases para o reconhe-
cimento e execução da decisão proferida no Estado de 
origem, a fim de que a decisão possa ser executada em 
outro Estado, desde que atenda aos requisitos de com-
petência nele estabelecidos. Esse artigo prevê, assim, um 
conjunto de regras de competência indireta. Ademais, 
estas bases para o reconhecimento são fechadas e não é 
possível acrescentar novos critérios25. Conforme se verá 
adiante, o Brasil deve fazer reserva à alínea ‘e’ deste ar-
tigo, referente à autonomia da vontade das partes para 
designar o tribunal competente por meio de acordo por 
escrito. A inserção desta base permite uma maior par-
ticipação de países com sistemas jurídicos distintos; de 
um lado, esta base de jurisdição não é considerada pro-
blemática para os países que aceitam a autonomia da 
vontade entre adultos em matéria de família; de outro, 
autoriza a reserva pelos Estados deste dispositivo, evi-
tando potenciais conflitos sobre o assunto. Importante 
destacar neste contexto que o novo Código de Processo 
Civil estabelece a competência exclusiva da jurisdição 
brasileira em matéria de divórcio, separação judicial ou 
dissolução de união estável, para proceder à partilha de 
bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de na-
cionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do ter-
ritório nacional.

Caberá ao Superior Tribunal de Justiça homologar a 
sentença/decisão estrangeira de prestação de alimentos, 
que deverá ser executada na Justiça Federal, conforme 
dispõe os artigos 105, I, i e 109, X, da Constituição Fe-
deral. O artigo 28 da convenção expressamente proíbe 
a revisão quanto ao mérito pela autoridade competente 
do Estado requerido, perfazendo-se um mero juízo de 
delibação.

A Convenção traz um rol de motivos para o indefe-
rimento do pedido da homologação e execução da deci-
são estrangeira para cobrança de alimentos26, entre eles: 
(i) quando esta for manifestamente contrária à ordem 
pública do Estado requerido27;(ii) ou tiver sido obtida 
mediante fraude processual; (iii) ou for caso de litispen-
dência internacional e a ação foi instaurada primeiro no 

25 WALKER, Laura. Maintenance and child support in private interna-
tional law. Oxford;Portland: Hart, 2015. p. 150.
26 Artigo 22 e alíneas.
27 Esta regra se assemelha a Convenção Interamericana, con-
forme Artigo 22. Poderá recusar-se o cumprimento de sentenças es-
trangeiras ou a aplicação do direito estrangeiro previstos nesta Con-
venção, quando o Estado Parte do cumprimento ou da aplicação 
o considerar manifestamente contrário aos princípios fundamentais 
de sua ordem pública.
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Estado requerido; (iv) ou for incompatível com uma de-
cisão proferida no Estado requerido sobre as mesmas 
partes e a mesma causa de pedir, (v) ou não ter sido 
assegurado à parte pelo Estado requerido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa; e (vi) a parte não ter sido 
devidamente citada ou notificada.

O acesso à justiça deve ser assegurado pelo Estado 
requerido, possibilitando o efetivo acesso aos procedi-
mentos de execução e de recurso, facultando a assis-
tência judiciária gratuita. Não pode ser exigida qualquer 
garantia, caução ou depósito como forma de assegurar 
o pagamento de custas e despesas em processos instau-
rados.

Importante salientar que inicialmente deverá haver 
uma coordenação com a Convenção de Nova York de 
195628, mas à medida em que os Estados forem ratifi-
cando ou aderindo à nova convenção, esta substituirá 
todas as convenções da Haia celebradas anteriormente 
e até a de Nova York, estabelecendo um único regime 
global de cobrança internacional de alimentos, manten-
do-se diálogos e coordenações com os demais instru-
mentos internacionais existentes em âmbito regional, 
como as normas do sistema interamericano e da União 
Europeia.

3. esCopo do protoColo de 2007 sobre lei 
apliCável

O Protocolo sobre a Lei Aplicável às Obrigações 
de Alimentos29 (Protocolo de 2007 sobre Lei Aplicável) 
tem o objetivo de estabelecer regras uniformes para se 
determinar a norma a ser usada nos conflitos oriundos 
das relações privadas em matéria de alimentos. Esse ins-
trumento também objetiva modernizar e substituir as 
Convenções da Haia sobre a Lei Aplicável às Obriga-
ções Alimentares, de 2 de outubro de 1973, e a sobre 
a Lei Aplicável em Matéria de Prestação de Alimentos 
a Menores, de 24 de outubro de 1956, e complemen-
tar a Convenção da Haia de 2007 sobre Cobrança In-
ternacional de Alimentos. A adoção de protocolos na 
Conferência da Haia de Direito internacional Privado é 
bastante rara.

28 Artigo 49.
29 Entrou em vigor 1º de janeiro de 2013. Atualmente, são 28 
Estados participantes.

Além de certa semelhança às convenções anteriores 
da Conferência da Haia, destaca-se que o conteúdo do 
protocolo possui forte diálogo com a Convenção Inte-
ramericana sobre Obrigação Alimentar (CIOA)30, de 15 
de julho de 1989, como:

• O artigo 1º, § 2º da Convenção da Haia se 
assemelha ao artigo 5º da CIOA, na medida 
em que ambas afirmam que não prejudicam as 
relações de filiação e de família entre o credor e 
o devedor de alimentos, seja por parentesco, de 
casamento ou de afinidade.

• As obrigações alimentares, segundo o artigo 
3º da Convenção da Haia e artigo 6º, alínea a, 
da CIOA são reguladas pela ordem jurídica do 
Estado de domicílio ou residência habitual do 
credor; já o artigo 4º, §1º, alínea b, da CIOA tem 
ligação com o artigo 2º da Convenção da Haia, 
na medida em que estabelece a possibilidade 
de os Estados estenderem as obrigações 
alimentares além dos 18 anos, aplicando-se a lei 
mais favorável ao interesse do menor; e

• Com relação entre o artigo 4, §§ 2º e 3º da 
Convenção da Haia e o artigo 6º, alínea b, da CIOA, 
pode ser aplicada a lei do foro em vez da residência 
habitual do credor às obrigações alimentares, desde 
que o credor venha a mover a ação de cobrança 
no Estado de domicílio ou residência habitual 
do devedor, sempre que a lei aplicável seja mais 
favorável aos interesses do credor.

Já em relação às obrigações alimentares entre côn-
juges e ex-cônjuges, a lei aplicável deve ser a do Esta-
do da última residência habitual comum dos cônjuges, 
que não se submete à regra do artigo 3º do Protocolo 
quando este critério se apresentar como uma conexão 
mais estreita ao casamento. Segundo Bonomi, trata-se 
de uma nova regra, denominada “cláusula de salvaguar-
da”, com fundamento na ideia de proximidade31 ao fato, 
conforme dispõe o artigo 5º do Protocolo. Ainda de 
acordo com o autor, os artigos 1.º e 2.º definem o âm-
bito de aplicação do Protocolo ratione materiae e ratione 
loci; enquanto que os artigos 3º ao 14º determinam a lei 
aplicável às obrigações alimentares32.

30 A autoridade central designada é o Departamento de Recuper-
ação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do Ministério 
da Justiça.
31 BONOMI, Andrea. Relatório Explicativo sobre o Protocolo sobre a 
Lei Aplicável às Obrigações Alimentares, de 23 de novembro de 2007. Con-
ferência da Haia de Direito Internacional Privado, 2013. p. 24.
32 BONOMI, Andrea. Relatório Explicativo sobre o Protocolo sobre a 
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Ademais, credor e devedor podem escolher a lei apli-
cável para reger as obrigações alimentares em qualquer 
momento, de acordo com o artigo 8º do Protocolo, des-
de que seja feito por escrito ou registrado e assinado 
por ambas as partes. Este dispositivo reconhece a au-
tonomia das partes nas relações de família; todavia, esta 
regra só se aplica a pessoas adultas capazes, nos termos 
das restrições estabelecidas no artigo 3º do instrumento. 

Ressalta-se que o protocolo tem aplicação universal, 
podendo inclusive atingir Estados não partes, e seu ca-
ráter universal deve assegurar uma interpretação unifor-
me a sua aplicação, não contendo hipótese para reservas 
ao texto do tratado.

4. direito a alimentos nas soCiedades 
multiCulturais: ConvergênCias e divergênCias

A concepção de alimentos é bastante variada entre 
os países. Com fundamento na ideia de solidariedade, as 
pessoas que estejam passando necessidades econômicas 
podem pedir alimentos a parentes, cônjuges ou compa-
nheiros, desde que estes tenham capacidade financeira 
para fazê-lo. Contudo, cada país estabelece suas pró-
prias normas, sistemas e estruturas para a cobrança de 
alimentos.

A Convenção da Haia de 2007 também não define 
alimentos, uma vez que não apresenta qualquer con-
ceito no artigo 3º que trata das definições adotadas no 
tratado, deixando em aberto a critério de cada Estado 
estabelecer seu conceito, coexistindo diferentes legisla-
ções e sistemas jurídicos.

O principal ponto de convergência entre os países 
diz respeito a obrigações dos pais ou de outras pessoas 
financeiramente responsáveis de pagar pensão alimentí-
cia à criança, conforme dispõe o artigo 27, §1º, da Con-
venção sobre os Direitos da Criança, de 1989, estejam 
eles residindo no país onde a criança vive ou no estran-
geiro33.

Lei Aplicável às Obrigações Alimentares, de 23 de novembro de 2007. Con-
ferência da Haia de Direito Internacional Privado, 2013. p. 14.
33 Aprovada pela Assembleia Geral, Resolução n. 44/25 de 20 de 
novembro 1989. Os dados referentes à participação dos Estados-
partes são: 140 assinaturas e 196 ratificações ou aprovações. Nen-
hum país fez quaisquer declarações se opondo ao artigo 27 que es-
tabelece a obrigação de prestar alimentos. De acordo com o texto 
da convenção, quando a pessoa que detém a responsabilidade finan-
ceira pela criança residir em Estado diferente daquele onde mora a 

Divergências legislativas entre os países podem sur-
gir quanto à pessoa responsável por pagar os alimen-
tos. No Brasil, por exemplo, há o entendimento juris-
prudencial de que a reponsabilidade dos avós de pagar 
alimentos é sucessiva, mas também complementar em 
caso de demonstrada insuficiência por parte do pai ou 
da mãe. Outro exemplo se refere à legislação da provín-
cia de Manitoba, no Canadá, que estabelece a obrigação 
do padrasto ou da madrasta de pagar alimentos à crian-
ça quando o pai ou a mãe natural não pagar34. No caso 
de conflitos transfronteiriços de alimentos, uma decisão 
poderia ser cobrada pelo reconhecimento de parentesco 
por afinidade sócio afetiva? Com propriedade, Walker 
afirma que os direitos humanos devem prevalecer sobre 
o resultado dos conflitos de normas em algumas situa-
ções excepcionais, a fim de promover a justiça35.

Embora a Convenção dos Direitos da Criança vise a 
sua proteção até 18 anos, a Convenção da Haia de 2007 
sobre Alimentos, diferentemente, amplia o seu escopo 
para reconhecer obrigações alimentares decorrentes 
de uma relação de filiação a pessoas com menos de 21 
anos. Isso não significa que os Estados tenham que mo-
dificar as suas regras para a maioridade civil, mas apenas 
aceitar a obrigação de reconhecer e executar uma deci-
são estrangeira para cobrança de alimentos de crianças 
e adolescentes até 21 anos36.

Contudo, o Estado contratante poderá fazer uma re-
serva para limitar o âmbito da aplicação para as pessoas 
até 18 anos, com efeitos recíprocos, com fundamento 
nos artigos 2º, §3º e 63 da convenção. Isto quer dizer 
que o país que fizer a reserva ratione personae37 não 
poderá reclamar a aplicação da convenção além dos 18 
anos. Albânia, Noruega e Turquia fizeram declarações 

criança, os Estados-partes promoverão a adesão a acordos internac-
ionais ou a conclusão de tais acordos, bem como a adoção de outras 
medidas apropriadas.
34 CANADÁ. Department of  Justice. Reports and publications. 
Family law. Putting children’s interest first federal provincial territorial consul-
tations on custody and access and child support. Available: <http://www.
justice.gc.ca/eng/rp-pr/fl-lf/famil/cons/consdoc/obligat.html>. 
Access: 7 jul. 2016.
35 WALKER, Laura. Maintenance and child support in private interna-
tional law. Oxford; Portland: Hart, 2015. p. 7.
36 BORRÁS, Alegría; DEGELING, Jennifer. Informe explicativo 
sobre o convenio de 23 de noviembre de 2007 sobre cobro internacional de ali-
mentos para los niños y otros miembros de la familia, conferencia de la haya de 
derecho internacional privado. 2013. p.19.
37 BORRÁS, Alegria. The Necessity Flexibility in Application of  
the New Instruments on Maintenance. In: BOELE-WOEKI, Kath-
arina et al. Convergence and divergence in international private law. 2010. 
p.173-192. p. 186.
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ampliando o escopo para reconhecer e executar senten-
ças de alimentos para filhos até 25 anos38. A Ucrânia 
fez a reserva ao artigo 2º, §1º, do tratado para limitar 
o âmbito de aplicação para as obrigações alimentares 
decorrentes de filiação até 18 anos, mas fez declaração 
para a obrigação dos pais em relação ao filho ou à filha 
adultos até 23 anos, caos sejam estudantes; aos avós em 
relação aos netos menores e ao padrasto/madrasta em 
relação à criança menor de idade.

Desse modo, os Estados são obrigados a cumprir 
apenas o compromisso assumido no âmbito de apli-
cação da convenção que estabelece a idade máxima de 
21 anos para cobrança de alimentos entre pais/respon-
sáveis e filhos, a não ser que o Estado tenha manifes-
tamente expressado a redução para idade inferior. Por 
outro lado, a declaração além dos 21 anos estabelece 
uma ampliação voluntária entre os Estados que se ex-
pressarem da mesma forma, com a possibilidade de fa-
zer circular decisões além do escopo do tratado, com 
fundamento no princípio do melhor interesse da crian-
ça e, também, respeitando-se a diversidade jurídico-cul-
tural das nações. Essa possibilidade pode beneficiar o 
direito a alimentos a pessoas residentes no Brasil, caso 
o país venha a fazer declaração extensiva ao escopo da 
convenção. Segundo o entendimento jurisprudencial, a 
obrigação alimentar não cessa automaticamente em vir-
tude da maioridade do filho, aos 18 anos; todavia, a ju-
risprudência entende que o pedido de cancelamento da 

38 Declaração da Noruega: “In accordance with Articles 63 and 2(3), 
Norway hereby declares that it will: enforce maintenance decisions in favour of  
children beyond 21 years, however not beyond 25 years. Norway reserves the 
right not to stipulate maintenance for children beyond 21 years”. Decaração da 
Albânia: “The Republic of  Albania declares, in accordance with Article 2 (3) 
of  the Convention, the right to enforce maintenance obligations even for adult 
children up to age of  twenty-five years, provided that they attend the high school 
or university, according to Article 197 of  the Family Code”. Declaração 
da Ucrânia: Article 2: “In accordance with Article 62 of  the Convention, 
Ukraine reserves the right to apply the Convention to maintenance obligations 
arising from a parent-child relationship towards a person under the age of  18; 
In accordance with Article 63 of  the Convention, Ukraine declares that it 
will extend the application of  Chapters V and VIII of  the Convention to 
recovery of  maintenance: From parents in favour of  an adult daughter, son, 
who continue studies until they reach the age of  23; […] From a grandmother, 
grandfather in favour of  grandchildren, who are under age; […] From step-
mother, stepfather in favour of  stepdaughter, stepson, who are under age”.  De-
claração da Turquia: “The Republic of  Turkey declares that In accordance 
with subparagraph “a” of  the first paragraph, the maintenance obligations shall 
be extended to the children who have not attained the age of  25 years, provided 
that the education of  the children continues”. Disponível em: Declarações 
e reservas disponíveis em https://www.hcch.net/en/instruments/
conventions/status-table/?cid=131.Disponível em: Declarações e 
reservas disponíveis em <https://www.hcch.net/en/instruments/
conventions/status-table/?cid=131>.

obrigação está sujeito a decisão judicial, mediante con-
traditório, ainda que nos próprios autos, nos termos da 
Súmula nº 358/STJ. Além disso, é possível, caso a caso, 
ser mantida a obrigação alimentar dos pais aos filhos 
até 24 anos ou com a conclusão dos estudos em ensino 
superior ou técnico39.

Embora o Brasil, entre outros países, reconheça o 
direito a alimentos entre companheiros de união está-
vel, incluindo-se a união homoafetiva40, conferindo-lhes 
a satisfação de necessidades básicas, dada a situação de 
precariedade e de vulnerabilidade, com vistas a assegu-
rar o mínimo existencial e o respeito à dignidade da pes-
soa humana, a Convenção da Haia de 2007 não se aplica 
a esses casos. Infelizmente, não foi alcançado o consen-
so necessário para estender a proposta para “situações 
semelhantes ao casamento segundo a lei aplicável”41. 
Essa decisão dos Estados contribui para manter em vul-
nerabilidade as pessoas que escolhem formar famílias 
fora do vínculo matrimonial. A coexistência entre orde-
namentos jurídicos diversos é uma das bases do direito 
internacional privado. Vale a pena registrar que o Brasil, 
juntamente com outros Estados, apresentou proposta 
alternativa, conforme descrito no relatório elaborado 
por Borrás e Degeling42. Esforços devem ser tomados 
para assegurar a liberdade de constituir e equiparação 
dos diversos tipos de família e a consequente ampliação 
do escopo da Convenção, ainda que por meio de de-
clarações, criando direitos recíprocos entre os Estados.

A Convenção da Haia inova ao possibilitar a amplia-
ção do escopo para a proteção da criança e de adul-
tos vulneráveis; contudo, a circulação de decisões será 
bilateral entre os Estados que fizerem declarações ex-

39 O entendimento jurisprudencial brasileiro afirma que: “é 
presumível, no entanto, - presunção iuris tantum -, a necessidade 
dos filhos de continuarem a receber alimentos após a maioridade, 
quando frequentam curso universitário ou técnico, por força do en-
tendimento de que a obrigação parental de cuidar dos filhos inclui 
a outorga de adequada formação profissional”. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. REsp 1218510/SP. Terceira Turma Relatora: 
Ministra Nancy Andrighi. Brasília, 27 de setembro de 2011.
40 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial. REsp 
1302467/SP. Quarta Turma. Relator: Ministro Luis Felipe Salomão. 
Brasília, 03 de março de 2015.
41 BORRÁS, Alegría; DEGELING, Jennifer. Informe explicativo 
sobre o convenio de 23 de noviembre de 2007 sobre cobro internacional de ali-
mentos para los niños y otros miembros de la familia, conferencia de la haya de 
derecho internacional privado. 2013. p. 20.
42 Doc. Trab. N. 48, BORRÁS, Alegría; DEGELING, Jennifer. 
Informe explicativo sobre o convenio de 23 de noviembre de 2007 sobre cobro 
internacional de alimentos para los niños y otros miembros de la familia, confer-
encia de la haya de derecho internacional privado. 2013. p. 20.
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pressas. Até o presente momento, somente dois países 
fizeram declarações: a Ucrânia e, recentemente, a Tur-
quia. A Ucrânia fez declarações para aceitar pedidos en-
tre avós em relação aos netos menores, de padrastos ou 
madrastas em relação ao enteado menor de idade, filhos 
em relação aos pais, pais, irmãos em relação a adultos 
incapacitados. Por sua vez, a Turquia estendeu as obri-
gações alimentares para cônjuges, filhos com deficiên-
cia física ou mental sem limites de idade e pai e mãe 
necessitados. Os demais Estados que ratificaram o tra-
tado não estenderam o escopo da convenção além das 
relações ente pais e filhos e entre cônjuges. Entretanto, 
a União Europeia fez declaração futura de que poderá 
estender a obrigação alimentar nos termos do artigo 2º, 
§3º, da Convenção para todos os pedidos de alimentos 
decorrentes das relações de família, parentesco, casa-
mento ou afinidade43.

5. novas perspeCtivas brasileiras: CaminHos 
para a ratifiCação da Convenção da Haia de 
2007

A. Fase pré-congressual

a) Grupo de estudos 

A Secretaria Nacional de Justiça (SNJ) do Ministé-
rio da Justiça criou o Grupo de Estudo sobre Apoio à 
Criança, pela Portaria nº16, de 15 de junho de 2009. De 
acordo com o artigo 3º, o principal objetivo do grupo 
de estudo foi elaborar um produto final, um relatório 
com propostas de declarações relativas a eventuais re-
servas necessárias no caso de ratificação de ambos os 
instrumentos do Brasil. O grupo de estudo buscou o 
diálogo com os estudiosos, a fim de apoiar o Secretaria-
do em trabalhos futuros com outras agências do Exe-
cutivo sobre a Convenção e seu protocolo. A criação 
deste grupo foi uma consequência do envolvimento do 
Departamento de Recuperação de Ativos e Coopera-
ção Jurídica Internacional (DRCI) com a Convenção 
de Haia de 2007 sobre Alimentos. O grupo de estudo 

43 Declaração da União Europeia: “Furthermore, the European Union 
undertakes, within seven years, in the light of  experience acquired and possible 
declarations of  extension made by other Contracting States, to examine the 
possibility of  extending the application of  the Convention as a whole to all 
maintenance obligations arising from a family relationship, parentage, marriage 
or affinity”.

conclui seus trabalhos com a elaboração de um relatório 
final em 2010, contendo a análise dos dois instrumentos 
regulatórios e bases teóricas e jurídicas para futuros tra-
balhos entre os órgãos brasileiros envolvidos.

b) Grupo de Trabalho sobre a Convenção e o Proto-
colo da Haia de 2007

O Grupo de Trabalho Permanente44 sobre a Con-
venção da Haia sobre Cobrança Internacional de Ali-
mentos para Crianças e Outros Membros da Família e 
sobre o Protocolo sobre Lei Aplicável às Obrigações 
Alimentares (GT-Alimentos), por meio da Portaria In-
terministerial nº 500, de 21 de março de 2012. 

O principal objetivo do grupo de trabalho incluiu a 
preparação da documentação necessária para a assinatu-
ra e ratificação da Convenção e do Protocolo. Assim, a 
criação deste novo grupo de trabalho destaca a posição 
proativa no Brasil para a esfera internacional. As auto-
ridades brasileiras reconhecem a necessidade de melho-
rar a cooperação jurídica internacional nesta área, o que 
exige um quadro jurídico bem estruturado para novos 
progressos nestas matérias.

O GT-Alimentos elaborou a versão final dos textos 
internacionais em português, a minuta de exposição de 
motivos (contendo o relatório final das discussões do 
grupo, com sinalizações de possíveis reservas à conven-
ção), a resposta do perfil do país e o glossário dos ter-
mos técnico-jurídicos.

O GT-Alimentos tem caráter permanente e partici-
pou ativamente das discussões para o iSupport, com o 
objetivo de uma gestão de casos eletrônico e sistema de 
comunicação seguro para facilitar a cobrança transfron-
teiriça de obrigações alimentares.

B. Fase congressual

A Presidência da República enviou os textos dos tra-
tados ao Congresso Nacional em 27 de maio de 2015, 

44 Este grupo de trabalho compreende os seguintes represent-
antes dos órgãos de administração: Secretaria Nacional de Justiça 
(SNJ); Secretaria de Assuntos Legislativos (SAL); Consultoria Ju-
rídica (CONJUR) do Ministério da Justiça Subsecretaria-Geral das 
Comunidades Brasileiras no Exterior (SGEB), Consultoria Jurídica 
(CONJUR) do Ministério das Relações Exteriores. Na primeira re-
união, o grupo de trabalho decidiu convidar outros representantes 
e acadêmicos para representar a sociedade civil: Universidade de 
Brasília (UnB) e Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 
(PUC-RIO).
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com fundamento no artigo 49, I, e no artigo 84, VIII, 
ambos da Constituição Federal, por meio da Mensagem 
de Acordos, convênios, tratados e atos internacionais 
n. 163/2015 (MSC 163/2015), com vistas à assinatura 
e ratificação do Brasil à Convenção da Haia de 2007 
sobre Alimentos e também do Protocolo de 2007 sobre 
Lei Aplicável. 

A Exposição de Motivos, assinada pelos Ministé-
rios das Relações Exteriores (MRE) e da Justiça (MJ), 
foi anexada ao pedido, destacando a importância dos 
dois instrumentos para a proteção da criança e adoles-
centes – uma vez que dão continuidade a aspectos da 
Convenção sobre os Direitos da Criança, e, também, de 
adultos vulneráveis. Com fundamento nos artigos 62 e 
63, recomendou-se que o Brasil deveria fazer reservas e 
declarações aos seguintes dispositivos:

• Reserva ao Artigo 20, §1º, alínea ‘e’: o Brasil 
não reconhece nem executa decisão em que 
as partes tiverem acordado por escrito a 
competência quando o litígio envolver, além 
de crianças, obrigações de prestar alimentos 
para pessoas consideradas maiores incapazes 
e idosos categorias definidas pela legislação 
brasileira e que serão especificadas conforme 
disposto no artigo 57. 

• Reserva ao Artigo 30, §8º: o Brasil não 
reconhece nem executa um acordo em matéria 
de alimentos que traga disposições a respeito de 
pessoas menores, maiores incapazes e idosos, 
categorias definidas pela legislação brasileira e 
que serão especificadas conforme disposto no 
artigo 57 da Convenção. 

• Declaração com relação ao Artigo 2º, §3º: o 
Brasil amplia a aplicação de toda a Convenção, 
ressalvadas eventuais reservas, a obrigações 
de prestar alimentos derivadas de relação de 
parentesco em linha colateral, parentesco em 
linha reta.

Todavia, a declaração do artigo 2º, §3º, deve ser mais 
específica quanto às pessoas responsáveis em prestar 
alimentos, tornando as informações mais claras aos de-
mais Estados, a fim de garantir a circulação de decisões 
sobre cobrança de alimentos entre os países. 

O Protocolo de 2007 sobre Lei Aplicável não per-
mite a formulação de reservas nos termos do artigo 27. 
Admite, entretanto, declarações previstas no artigo 28 
apenas para os artigos 24, §3º, e 26.

O parecer elaborado pela relatora da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional foi favorável 
à aprovação dos dois instrumentos internacionais, apro-
vado na reunião deliberativa ordinária em 21 de outubro 
de 2015. Condicionou o voto pela aprovação para que 
o Poder Executivo providenciasse as correções de tra-
dução tanto da Convenção quanto do Protocolo. Além 
disso, corroborou com a exposição de motivos para a 
aposição das reservas e declarações necessárias para tor-
nar os textos compatíveis com a ordem jurídica interna, 
incluindo-se as novas regras do direito processual civil 
brasileiro.

A partir do parecer, a mensagem foi transformada 
no Projeto de Decreto Legislativo n. 251/2015 (PDL 
251/2015) e dirigida à Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados para encaminhamento às comissões de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) e de Se-
guridade Social e Família (CSSF). Os pareceres das duas 
comissões foram favoráveis à aprovação das normas 
internacionais, também com as reservas e declarações 
recomendadas na exposição ode motivos.

A CCJC votou pela constitucionalidade, juridicidade 
e adequada técnica legislativa, “considerando a promo-
ção de meios mais eficazes e céleres para a obtenção 
de decisões concernentes à prestação de alimentos, bem 
como a definição de parâmetros acerca da lei aplicável, 
proporcionando maior segurança jurídica às partes, em 
especial ao credor de alimentos”. Já a CSSF votou pela 
aprovação do PDL por não se vislumbrar “qualquer 
tipo de prejuízo aos bens jurídicos tutelados das crian-
ças e dos adolescentes”, e que as regras contidas nos 
tratados “são oportunas e convenientes no que tange à 
cobrança de dívidas alimentares”.

Os pareceres da CCJC e da CSSF sinalizam que após 
a aprovação e publicação, o PDL 251/2015 irá à discus-
são e votação em plenário. Uma vez aprovado, abrir-
-se-á caminhos para a publicação do decreto legislativo 
definitivo.

5.1. O novo código de processo civil

O Código civil brasileiro estabelece regras de juris-
dição direta para a cobrança de alimentos internacional, 
conforme dispõe o artigo 22:

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária bra-
sileira processar e julgar as ações:
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I - de alimentos, quando:

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse 
ou propriedade de bens, recebimento de renda ou ob-
tenção de benefícios econômicos.

Desse modo, o CPC adota a competência concor-
rente da autoridade judiciária brasileira para julgar e 
processar as ações de alimentos. Contudo este artigo 
deve ser interpretado em conjunto com o artigo 24 que 
trata da litispendência internacional, que estabelece que 

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangei-
ro não induz litispendência e não obsta a que a auto-
ridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e 
das que lhe são conexas, ressalvadas as disposições em 
contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais 
em vigor no Brasil.

Parágrafo único. A pendência de causa perante a ju-
risdição brasileira não impede a homologação de sen-
tença judicial estrangeira quando exigida para produzir 
efeitos no Brasil.

Este artigo do CPC deve ser interprestado em con-
junto com o artigo 22, alínea c, da Convenção da Haia 
de 2007 – que equivale a uma litispendência “ligeira-
mente diferente”, qualificada por Walker –, uma vez que 
não se trata da mesma causa da ação, mas sim de proce-
dimentos que sejam para o mesmo fim. A ideia principal 
é evitar que haja decisões conflitantes entre países. 

6. Considerações finais

Considerando os pareceres favoráveis por todas as 
comissões (Comissão de Relações Exteriores e de De-
fesa Nacional, de Justiça e de Cidadania e de Seguridade 
Social e Família), o Congresso Nacional sinaliza para 
aprovar o PDL 251/2015 e consequentemente promul-
gar o decreto legislativo, aprovando os textos da Con-
venção da Haia de 2007 relativa à Cobrança Interna-
cional de Alimentos para Filhos e outros membros da 
Família e o Protocolo relativo à Lei Aplicável às Obri-
gações Alimentares, com vista à ratificação do governo 
brasileiro. Depois, é aguardar o decreto de promulgação 
da Presidência da República, como praxe brasileira da 
validação do tratado no âmbito interno, uma vez que 
após o depósito dos instrumentos de ratificação, eles 
entrarão em vigor no primeiro mês seguinte ao termo 

do período de três meses.

Esta crônica buscou apresentar de forma sucinta al-
gumas reflexões sobre os principais pontos relativos à 
cobrança internacional de alimentos e à lei aplicável. A 
Convenção da Haia de 2007 já conta com 33 Estados 
partes, contando os países da União Europeia, o que 
representa mais da metade do número de Estados que 
ratificaram a Convenção de Nova York de 1956. Por sua 
vez, o Protocolo possui 28 Estados-partes. A rede glo-
bal “Child Support Worldwide” tem promovido encontros 
bianuais que revelam os interesses dos países em partici-
par dos instrumentos da Conferência Haia. Os Estados 
Unidos recentemente ratificaram a convenção45. Isso é 
uma boa notícia para os credores que estão no Brasil, já 
que a maioria dos pedidos de homologação de senten-
ças estrangeiras perante o STJ é oriunda daquele país. 

Os papéis das autoridades centrais ganham uma 
nova roupagem com a Convenção da Haia de 2007, ten-
do um papel muito mais ativo, indo além da transmis-
são de documentos iniciada com a autoridade central da 
Convenção de Nova York de 1958, estabelecendo um 
verdadeiro sistema de cooperação e de assistência admi-
nistrativa e jurídica para o processamento dos pedidos, 
inclusive pelo uso da tecnologia da informação.

O iSupport46 desenvolvido no âmbito da Conferên-
cia da Haia é um sistema de comunicação eletrônico de 
gestão de processo e de segurança que objetiva princi-
palmente facilitar a cobrança internacional de alimentos 
por meio da facilitação de comunicação entre autori-
dades centrais e de provisão em relação à transferência 
eletrônica de fundos e seu monitoramento.

A Conferência da Haia tem desenvolvido trabalhos 
para a implementação da Convenção, facilitando o papel 
das autoridades centrais, como o Manual Prático para os 
responsáveis pelos processos ao abrigo da Convenção 

45 Os Estados Unidos ratificaram a convenção em 7 de setembro 
de 2016 e entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017. As 
reservas e declaração estão disponíveis em https://www.hcch.net/
en/instruments/conventions/status-table/?cid=131.
46 O projeto iSupport começou em 2014 com a subvenção da 
União Europeia no âmbito do Programa “Justiça Civil”. O principal 
objetivo é para facilitar a cobrança transfronteiriça de obrigações ali-
mentares no âmbito do Regulamento (CE) n. 4/2009 do Conselho 
de 18 de dezembro de 2008, relativo à competência, à lei aplicável, 
ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em 
matéria de obrigações alimentares da União Europeia e da Conven-
ção de Haia de 2007 para Alimentos. O funcionamento do Sistema 
de Comunicação Eletrônica de Gestão de Processos e Segurança 
iSupport está previsto para começar em outubro de 2016. 
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de 2007 sobre Alimentos em benefício dos filhos, de 
2013, com tradução para o português. 

As crianças brasileiras que dependem de alimentos 
serão as mais beneficiadas, uma vez que ampliará a po-
tencialidade de pedidos, já que o Brasil é parte tanto da 
Convenção de Nova York de 1956 quanto da Conven-
ção Interamericana de Obrigação Alimentar de 1989, 
alcançando os países que não são parte de nenhuma 
dessas convenções. 

Além disso, essa convenção caminha para o suces-
so semelhante ao da Convenção da Haia de 1980 sobre 
Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, 
com a participação de maior número de países e inten-
sificando a cooperação jurídica e administrativa inter-
nacional. Os trabalhos da Conferência da Haia contri-
buem para afirmar a globalização jurídica em matéria 
de alimentos, aperfeiçoando e inovando na prestação 
de serviços jurídicos transfronteiriços nas relações de 
famílias transnacionais. A efetividade se fundamenta no 
princípio da cooperação jurídica internacional entre os 
Estados, uma via de mão dupla para a tramitação de 
atos administrativos e judiciais. Uma revisão futura será 
necessária para ampliar o escopo da convenção para 
equiparar os novos tipos de família, incluindo as uniões 
estáveis e as famílias homoafetivas, a fim de assegurar 
uma efetividade plena da proteção da família e do me-
lhor interesse da criança.

CrôniCa 3: sentenças estrangeiras Com 
CirCulação faCilitada - notíCias da 1ª 
reunião da Comissão pela ConferênCia 
da Haia de direito espeCial realizada 
internaCional privado em junHo de 2016

1. introdução

O funcionamento eficiente do comércio internacio-
nal não pode dispensar o elemento de confiança entre 
as partes nele envolvidas, que realizam seus negócios 
através de contratos internacionais, na maioria das vezes 
à distância. Nem sempre essas relações internacionais 
chegam a bom termo, o que gera um número significati-
vo de litígios em que as partes estão em países diversos. 

Isso implica a necessidade de litigar judicialmente em 
um país, pretendendo que efeitos da sentença se produ-
zam em outro. Se a execução das sentenças domésticas 
é automaticamente garantida pelo sistema jurídico que 
a proferiu, não se pode dizer o mesmo de uma sentença 
estrangeira, que fica à mercê das regras do foro em que 
se pretende executá-la.

São conhecidos os problemas advindos da necessi-
dade de produção de efeitos das sentenças estrangeiras 
em Estado diverso do em que foi proferida. Há mar-
cada diferença para as partes em optar por solucionar 
suas controvérsias internacionais pela via arbitral ou 
pela via judicial, eis que os laudos arbitrais estrangeiros 
têm sua circulação e execução facilitada pela Convenção 
de Nova Iorque47. As decisões judiciais, em especial em 
casos de responsabilidade civil, não contam com um di-
ploma internacional a facilitar sua circulação. A posição 
de um indivíduo ou empresa que participa de negócios 
transnacionais, portanto, fica caracterizada por um alto 
nível de incerteza quanto à produção de efeitos de uma 
sentença estrangeira, acrescendo riscos à transação.

A Conferência da Haia para o Direito Internacional 
Privado48, organização internacional que tem por obje-
tivo promover a uniformização e a harmonização do 
Direito Internacional Privado, está preocupada em ela-
borar regras que minimizem o problema da circulação 
internacional de sentenças desde os anos noventa do sé-
culo vinte. O objetivo do Projeto de Sentenças é mitigar 
a incerteza, e consequentemente o risco associado ao 
comércio internacional, por meio do estabelecimento 
de um sistema facilitado e seguro de circulação interna-
cional de sentenças.

De 1º a 9 de junho deste ano, a Comissão Especial 
sobre o Projeto de Sentenças da Conferência da Haia 
para o Direito Internacional Privado se reuniu pela pri-
meira vez, na cidade da Haia, Holanda, no Palácio da 
Paz49, sede da Academia de Direito Internacional. De 
acordo com o mandato do Conselho da Conferência 
da Haia, a Comissão Especial tem por missão propor 
uma convenção internacional para o reconhecimento 
e execução de sentenças em matéria civil e comercial. 

47 Convenção de Nova Iorque sobre o Reconhecimento e a Ex-
ecução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, internalizada no Brasil 
pelo Decreto 4.311, de 23 de julho de 2002.
48 Sobre a Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, 
consultar: <http://www.hcch.net>.
49 Sobre a Academia da Haia de Direito Internacional, consultar: 
<http://vredespaleis.nl>.
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Esta reunião contou com a presença maciça dos Es-
tados Membros e de organizações internacionais50. As 
discussões partiram do anteprojeto estabelecido por 
um Grupo de Trabalho preliminar, resultado de quatro 
anos de encontros51.

Ao longo da reunião todos os itens do anteprojeto 
foram discutidos e chegou-se a um novo anteprojeto 
contendo várias emendas ao anterior, cujos principais 
pontos serão a seguir resumidos. Também foi elaborado 
um aide-mémoire com os pontos a serem discutidos na 
próxima reunião, embora não estejam no novo antepro-
jeto. A reunião da Comissão Especial foi exitosa, e entre 
outras conclusões já se pode afirmar que o anteprojeto 
foi amplamente aceito pelos participantes.

Esta crônica relata o histórico do projeto (2), as dis-
cussões e seu resultado, do ponto de vista do interesse 
brasileiro (3), e os temas que merecem a atenção do Brasil 
(4). A ideia é promover a reflexão integrada da comuni-
dade acadêmica, em preparação para a segunda reunião 
da Comissão Especial, marcada para fevereiro de 2017.

2. HistóriCo do projeto de sentenças

A Conferência da Haia de Direito Internacional Pri-
vado, uma das organizações internacionais mais antigas 
em atividade, promove desde 2012 o “Judgments Project”, 
Projeto de Sentenças, o qual tem por meta viabilizar a 
celebração de uma convenção internacional visando a 
facilitar a circulação internacional das sentenças. O pro-
jeto foi desenvolvido por um Grupo de Trabalho, for-
mado por representantes de vários países, encarregado 
de apresentar uma primeira minuta da convenção. O 
Brasil era membro do Grupo de Trabalho e participou 
ativamente da iniciativa, sempre enviando representan-
tes para as reuniões anuais. O resultado do projeto foi 
o estabelecimento de uma Comissão Especial, cuja pri-
meira reunião realizou-se em 2016. 

50 153 participantes de 53 Estados e 16 organizações internacio-
nais e ONGs, entre elas a ASADIP. A presidência foi exercida por 
David Goddard, da Nova Zelândia e a Vice-Presidência por Boni 
Soares, do Brasil, And Sun, da China e Paul Herrup, dos Estados 
Unidos. Como Presidente do Comitê de redação, Fausto Pocar, da 
Italia e como Relatores, Genevieve Saummier, do Canadá e Fran-
cisco Garcimartin Alferez, da Espanha. 
51 Para documentação das reuniões do Grupo de Trabalho e out-
ras informações sobre o Projeto de Sentenças, consultar: <https://
www.hcch.net/en/projects/legislative-projects/judgments>. Aces-
so em: 15 jul. 2016.

As negociações tiveram origem em uma proposta 
apresentada pelos Estados Unidos da América à Confe-
rência da Haia em 1992. Apesar do projeto de conven-
ção produzido à época ter sido abandonado em 2001, 
as negociações foram parcialmente exitosas, na medida 
em que resultaram na Convenção sobre Eleição de Foro 
de 2005, oferecida a ratificação pelos Estados interessa-
dos, não estando limitada aos Estados-membros, e que 
entrou em vigor em 2015 com a adesão da União Euro-
peia e do México; Singapura formalizou adesão durante 
a reunião da Comissão Especial de 2016. Atualmente, 
está em vias de aprovação em outros Estados.

A aprovação da Convenção sobre Eleição de Foro 
de 2005 pelo Conselho de Assuntos Gerais da Confe-
rência da Haia de Direito Internacional Privado encer-
rou um primeiro ciclo de trabalho do Projeto de Sen-
tenças. No ano de 2011, o Conselho de Assuntos Gerais 
estabeleceu nova diretriz para retomada do projeto, 
dada a receptividade alcançada por essa Convenção e o 
incremento das expectativas globais sobre o tema. Após 
recomendação de um grupo de especialistas reunido 
em 2012, o Conselho estabeleceu novo grupo de tra-
balho que, após cinco reuniões presenciais, finalizou o 
anteprojeto discutido na Comissão Especial de 2016. O 
Brasil esteve representado em todas as oportunidades.

O grupo de trabalho era composto por especialistas 
dos Estados-membros da Conferência da Haia indica-
dos para essa tarefa específica. A última reunião contava 
com juristas participantes do projeto há mais de quinze 
anos, e com profissionais de larga experiência, todos de-
dicados ao estudo do Direito Internacional Privado. Os 
trabalhos foram fortemente influenciados pelas conclu-
sões que conduziram à elaboração da Convenção sobre 
Eleição de Foro de 2005, o que é declarado nos relató-
rios finais das reuniões52.

A mescla de experiências e culturas jurídicas cons-
tituiu a riqueza do trabalho, ao mesmo tempo em que 
revelou a imensa dificuldade de se avançar nas nego-
ciações. À mesa de discussões do Grupo de Trabalho 
estiveram representados África do Sul, Alemanha, Ar-
gentina, Austrália, Bielorrússia, Brasil, Canadá, China, 
Chipre, Coreia do Sul, Costa Rica, Espanha, Estados 
Unidos da América, Inglaterra, México, Rússia, Sérvia, 

52 Os relatórios podem ser consultados na página pública da 
Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, disponível 
em: <https://www.hcch.net/en/projects/legislative-projects/judg-
ments/recent-developments>. Acesso em: 11 jul. 2016.
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Singapura, Suíça, e União Europeia, o que bem ilustra 
o quão diferentes são os sistemas jurídicos envolvidos 
e suas respectivas restrições à circulação de sentenças. 

Apenas para exemplificar, a forma de tratamento 
da imunidade dos Estados estrangeiros nas jurisdições 
nacionais (principalmente no que se refere a posições 
de imunidade absoluta e imunidade relativa), o reconhe-
cimento de decisões sem conteúdo monetário direto e 
as restrições ao reconhecimento de julgamentos sobre 
indenização de danos extrapatrimoniais são algumas das 
muitas divergências usuais entre os sistemas da “common 
law” e “civil law”.

O Brasil evoluiu de uma posição preponderantemen-
te de observador nas primeiras reuniões para de ativo 
colaborador, não se furtando de formular contribuições 
de natureza técnica ou de relatar a experiência nacional 
sobre a matéria. Os temas em que o Brasil atuou com 
intensidade foram os de proteção à imunidade de Esta-
do, de respeito à jurisdição exclusiva, e de proteção ao 
consumidor e ao trabalhador53. 

As discussões no âmbito do Grupo de Trabalho 
evoluíram para uma minuta de convenção, que foi utili-
zada como base para as discussões da comissão especial 
de 2016. O objetivo do anteprojeto foi o de favorecer 
e simplificar a circulação internacional de sentenças, e 
com isso contribuir para o desenvolvimento econômico 
e social global. Do ponto de vista brasileiro, espera-se 
um considerável aumento da circulação de sentenças 
para o exterior, mais equilibrado com a conhecida aber-
tura do Brasil a reconhecer as sentenças estrangeiras, 
sem maiores controles da jurisdição exercida em outro 
país, salvo no que se refere à proteção da ordem pública 
nacional. A participação nos trabalhos enseja ainda uma 
investigação acadêmica especializada, que poderá infor-
mar adequadamente uma decisão do governo brasileiro 
sobre ratificar a convenção que virá.

Como consideração geral, é preciso apontar que o 
anteprojeto demonstra a definição de alguns pontos, re-
sultantes das negociações dos últimos quatro anos. O 
resultado proposto é a conclusão de uma Convenção 
do tipo tradicional, ou seja, que seria alvo de adoção na 

53 Marcelo De Nardi participou das 2ª a 5ª reuniões do Grupo 
de Trabalho, por indicação do Governo Brasileiro, preparou mani-
festações técnicas de avaliação e sugestões no período, além de ter 
comparecido junto com Nadia de Araujo a vários eventos realizados 
no Brasil a respeito do tema. Para a primeira reunião da Comissão 
Especial preparou um documento informativo sobre proteção ao 
consumidor.

legislação interna dos países membros, ao invés de outra 
metodologia como regras de soft law. Com isso, atingir-
-se-ia o objetivo de dotar os países membros com regras 
uniformes a respeito. Por outro lado, o foco é estabele-
cer apenas regras para o reconhecimento e execução de 
decisões estrangeiras, o que configura uma convenção 
do tipo simples, pois não há pretensão de estabelecer 
também regras para a definição da jurisdição interna dos 
países, o que foi tentado na iniciativa dos anos noventa, 
quando se pretendia realizar uma convenção dupla.

A convenção guardará, na medida do possível, coe-
rência com a Convenção sobre Eleição de Foro de 
2005. Também há disposições sobre o tema na Conven-
ção sobre a Cobrança Internacional de Alimentos para 
Crianças e Outros Membros da Família, concluída pela 
Conferência da Haia, em 23 de novembro de 2007, e 
que atualmente está em vias de aprovação no Congresso 
Nacional. O tratamento já dado à matéria nesses docu-
mentos da Conferência da Haia deverá ser igualmente 
levado em consideração. 

O objetivo final é garantir maior segurança jurídica 
na circulação internacional de decisões judiciais civis e 
comerciais. Com isso, evita-se a duplicação de procedi-
mentos em Estados diversos e diminuem-se os custos 
das transações e as despesas judiciais. Promove-se, ain-
da, maior previsibilidade quanto à circulação de deci-
sões judiciais, auxiliando as partes em suas decisões de 
caráter comercial. 

3. as disCussões e seus pontos prinCipais

O anteprojeto foi dividido em dois capítulos: âmbito 
de aplicação e reconhecimento e execução, contendo, 
ao todo, 15 artigos. Nesse texto não estão contidas as 
previsões instrumentais, como regras de adesão, depó-
sito, comunicações entre as partes, dentre outras. Tam-
bém não estão presentes elementos autorizadores de 
reservas, o que já se vislumbra deva se apresentar na 
próxima reunião da Comissão Especial.

O capítulo relativo ao âmbito de aplicação começa 
pela definição do escopo, seguido pela lista de matérias 
fora do âmbito da convenção, e terminando com as de-
finições aplicáveis. 

A polêmica se inicia com as divergências sobre a 
definição do que seja “questões civis e comerciais”, a 
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grande delimitação de escopo que aparece já no primei-
ro artigo. A terminologia, empregada pela Conferência 
da Haia em outros documentos, foi objeto de grande 
discussão. Divergiram os Estados acerca da necessida-
de ou não de se incluir uma definição mais precisa no 
anteprojeto. Exemplo da divergência entre os sistemas 
jurídicos de “common law” e de direito civil, esse tema 
deve ser objeto de maiores investigações. 

Quanto às matérias excluídas do anteprojeto, houve 
discussão a respeito de transporte aéreo. O Brasil vis-
lumbra possibilidade de apresentar proposta de inclusão 
dessa hipótese no regime da futura convenção, em con-
junto com o GRULAC54 e com os BRICS55. 

A definição de consumidor também mereceu dis-
cussão acalorada, havendo divergência entre a definição 
restritiva, já adotada pela Convenção sobre Eleição de 
Foro de 2005, e a pretendida por alguns países. Esse 
tópico será aprofundado na próxima reunião, e depen-
derá de convencimento de outros participantes para 
que haja apoio a qualquer modificação. De todo modo, 
o tratamento dado ao tema, que é de difícil consenso 
internacional, na nova versão do anteprojeto já reflete 
um avanço. “Consumidor” ficou definido a partir de 
uma visão clássica contratual e limitada a atividades do-
mésticas, mas permitindo que as sentenças proferidas 
a seu favor circulem internacionalmente no regime da 
futura convenção. A solução encontrada foi de limitar 
a circulação aos casos em que a sentença for proferida 
no domicílio do consumidor ou ele tenha se submetido 
expressamente à jurisdição estrangeira.

No exame do artigo 4º do segundo capítulo, sobre 
questões gerais, um dos pontos polêmicos foi a propos-
ta de retirada da regra segundo a qual o tribunal do Es-
tado requerido não faria revisão sobre os fatos já deci-
didos pelo tribunal do Estado requerente. O tema ficou 
entre colchetes, para ser revisitado na segunda reunião. 
É um tópico sensível, porque a regra geral na maioria 
dos países, especialmente nos de direito civil, é a de que 
em casos de reconhecimento não se revê o mérito da 
decisão objeto de reconhecimento, senão para a análi-
se de violação da ordem pública, segundo o sistema de 
delibação. Ainda no artigo 4.4 deixou-se para a próxi-
ma reunião a definição sobre a possibilidade de negar o 
pedido de reconhecimento quando ainda pendente de 

54 “Grupo da Latino-américa e Caribe”, reunião informal dos 
países dessa região em foros internacionais.
55 Brasil, Rússia, Índia, China, e África do Sul.

recurso a sentença sujeita à circulação. 

O artigo 5º é, sem dúvida, o mais extenso e comple-
xo da convenção, e trata do conceito de bases indiretas 
de jurisdição, ou filtros jurisdicionais. Foram a solução 
encontrada para viabilizar a convenção, ante a ausên-
cia nos Estados partícipes da negociação de um sistema 
uniforme de definição da jurisdição, ou seja, de regras 
uniformes de jurisdição direta. São limites impostos ao 
reconhecimento e execução com o qual os Estados es-
tão de acordo, sendo interpretados como as hipóteses 
em que os Estados que receberão a sentença estrangeira 
para reconhecimento e execução, aceitando como legíti-
mo o exercício da jurisdição por uma Corte que não seja 
sua. Por outro lado, os filtros jurisdicionais aumentam o 
escrutínio sobre a jurisdição do Estado requerente. 

A importância desse trecho da convenção é muito 
grande, pois as previsões representam um conjunto de 
regras que permite aos Estados se obrigarem confian-
do na lisura e qualidade do exercício de jurisdição pelos 
demais. Foram, portanto, matéria de intensa discussão 
e divergência, ainda não completamente solucionadas. 
Muitas das emendas a serem discutidas na próxima reu-
nião foram apostas nesse artigo e seus incisos.

No âmbito do artigo 5º destaca-se a discussão a res-
peito das questões de Propriedade Intelectual, objeto de 
análises pela OMPI e por outras ONGs. A discussão 
não está terminada, pois é tema de difícil compreen-
são para não especialistas, e o alcance das previsões, que 
leva em consideração especialmente a circunstância de 
ser o direito sujeito a registro ou simplesmente emergir 
de determinado fato, revela dificuldades em apreender 
as nuances e o exato alcance da regulamentação propos-
ta. As diferenças de tratamento entre os diversos Esta-
dos, que não se encontram propriamente nos direitos 
de patente, mas sim nas outras formas de propriedade 
intelectual, não parecem adequadamente compreendi-
das pelos participantes; vários deles reservaram-se para 
estudos mais aprofundados.

O artigo 6º cuida das bases exclusivas de jurisdição, 
cujas regras se superpõem ao artigo 5º. Cuidam das 
questões que em geral são objeto de competência ex-
clusiva dos Estados, e são os únicos preceitos que es-
tabelecem a obrigação dos membros da convenção de 
reconhecer qualquer sentença segundo aqueles temas. 
A leitura mais aprofundada desse dispositivo revela que 
está a traduzir, de forma negativa, uma harmonização 
das normas sobre jurisdição, iniciando, pois, a uniformi-
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zação das normas de jurisdição direta: os Estados que 
aderirem à futura convenção concordarão que para os 
assuntos tratados no artigo 6º as únicas bases jurisdicio-
nais aceitáveis são as lá declaradas.

O artigo 7º trata das causas para recusa de reconhe-
cimento e execução. São os requisitos formais já conhe-
cidos, além da cláusula de ordem pública. A redação usa 
o termo “manifestamente” para dar uma qualificação 
maior à exceção, no mesmo sentido, aliás, da Conven-
ção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito 
Internacional Privado, concluída em Montevidéu, Uru-
guai, em 8 de maio de 1979, e internalizada no Brasil 
pelo Decreto 1.979, de 9 de agosto de 1996.

De destacar que ainda não foram discutidas as ques-
tões que poderão ser objeto de reservas ou declarações 
especiais, o que certamente permitirá ajustar o antepro-
jeto às necessidades de um número maior de Estados 
no futuro. 

Ao final da reunião, muitos Estados reservaram sua 
posição com relação a diversos pontos, ante a necessi-
dade de articulação a respeito no plano interno e ainda 
com outros Estados. Os participantes foram estimula-
dos a desenvolver debates em contatos e reuniões antes 
da próxima reunião da Comissão Especial, inclusive à 
distância.

4. temas que mereCem a atenção do brasil

O Brasil participou desde o início da segunda fase 
do Projeto de Sentenças e tem interesse em engajar-
-se na futura convenção, já que as sentenças brasileiras 
historicamente encontram resistência no seu reconhe-
cimento e execução no exterior, em função das regras 
de controle indireto de jurisdição presentes na legisla-
ção interna de diversos Estados. No fluxo reverso, o 
atual sistema brasileiro de reconhecimento e execução 
de sentenças estrangeiras, consubstanciado nas regras 
dos artigos 960 a 965 do Código de Processo Civil de 
2015, permite a homologação da sentença estrangeira 
sem opor maiores restrições à forma como foi definida 
a jurisdição estrangeira56.

56 Veja-se que de acordo com o inciso I do artigo 963 do CPC2015, 
o requisito é de que “a decisão tenha sido proferida por autoridade 
competente”. A jurisprudência consolidada do STJ entende que esse 
conceito deve ser definido pela autoridade prolatora. A impossibili-
dade de homologação se dá somente quando se trata de hipótese de 

Considerando a estrutura jurídica brasileira sobre a 
matéria, e observando os interesses peculiares do Brasil, 
há alguns temas que devem ser adequadamente exami-
nados e melhor estudados pelo país para embasar sua 
posição na próxima fase das negociações. Esses temas 
são: o escopo da definição da expressão “questões civis 
e comerciais”, visando compreender os limites da futura 
convenção conforme a posição operacional brasileira; 
a definição de consumidor, considerando que no mo-
mento a proteção outorgada pelo Brasil aos consumido-
res é maior do que a oferecida no anteprojeto; os aspec-
tos polêmicos acerca dos filtros indiretos de jurisdição, 
inclusive no tema de propriedade intelectual, estrutura 
jurídica pouco desenvolvida no Brasil, e cuja exigência 
não faz parte da prática de reconhecimento e execução 
de sentenças estrangeiras neste país; e questões relativas 
a jurisdição exclusiva, como forma de proteção às deci-
sões soberanas do Estado brasileiro de assegurar certos 
interesses, como declarados no artigo 23 do CPC2015.

5. Considerações finais

Não se pode perder de vista os dois objetivos pri-
mordiais que devem constar da futura Convenção, elen-
cados pela Conferência da Haia em seu comunicado 
sobre o trabalho realizado:

Melhorar o acesso prático à justiça, através do reco-
nhecimento e execução de sentenças (o que é relevante 
para o objetivo nº 16 das Nações Unidas para o Desen-
volvimento Sustentável57); e

• facilitar o comércio e o investimento e contribuir 
para o crescimento econômico, através do 
aumento da segurança jurídica e da redução dos 
custos e incertezas associados com transações 
e com a resolução de litígios transfronteiriços.

Para isso, a Conferência da Haia acredita que a futu-
ra convenção deverá:

a. promover a circulação de decisões judiciais a 
que a Convenção se aplicará, sob determinadas 
garantias adequadas;

competência exclusiva da autoridade brasileira, nas três situações do 
artigo 23 do CPC 2015 (correspondente ao artigo 89 do CPC 1973).
57 Goal 16 - Promote peaceful and inclusive societies for sustain-
able development, provide access to justice for all and build effective, 
accountable and inclusive institutions at all levels. Available at: <htt-
ps://sustainabledevelopment.un.org/sdg16>. Accessed: 22 jul.2016.
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b. reduzir a necessidade de duplicação de processos 
em dois ou mais Estados Contratantes;

c. reduzir os custos e prazos associados à obtenção 
de reconhecimento e execução de sentenças 
estrangeiras;

d. garantir previsibilidade às empresas e aos 
indivíduos em relação às circunstâncias nas 
quais as sentenças circularão entre os Estados 
contratantes; e

e. permitir aos demandantes realizar escolhas 
informadas acerca de onde demandar, tendo 
em conta a capacidade de executar a sentença 
resultante em outros Estados Contratantes.

De uma perspectiva histórica, informada pelas difi-
culdades que o próprio Projeto de Sentenças enfrentou 
em sua evolução, fica evidente o avanço das negocia-
ções, e já se percebe a evolução na posição dos Estados, 
que estabeleceram ao longo do tempo a confiança mú-
tua necessária para admissão em território próprio da 
sentença proferida em Estado estrangeiro, sem muitas 
restrições. A percepção de que uma tal admissão impli-

caria renúncia a uma parcela de sua soberania converte-
-se em reafirmação dessa, em nome de maior civilidade 
e do respeito às relações entre os Estados.

A versão produzida na primeira reunião é resulta-
do de um movimento de aproximação de expectativas e 
necessidades, notando-se a construção de pontes de co-
nexão entre os diversos países participantes, dispostos a 
cooperar para a realização da atividade jurisdicional em 
uma perspectiva transfronteiriça.

No interregno entre a primeira e a segunda reu-
niões da Comissão Especial (esta prevista para 16 a 24 
de fevereiro de 2017), será preciso coordenar a posição 
brasileira com a sociedade civil e com os demais países 
da região, visando compreender os impactos das novas 
regras nas atividades dos afetados e construir apoio para 
alterações ao anteprojeto que venham a ser apresenta-
das.

As expectativas são grandes e o entusiasmo está 
presente entre os participantes. Que venha fevereiro de 
2017!
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